Camara Municipal de Ibitinga
Estado de S&o Paulo

| PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 216/2025 - CELIO ARISTAO - Dispde sobre a obrigatoriedade da
fixacdo da frase “Desrespeitar, negligenciar ou prejudicar idosos é crime” em Onibus, reparticées
publicas municipais, postos de salde, hospitais e agéncias bancarias do Municipio de lbitinga, e da
outras providéncias.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 19/12/2025
Unidade de Origem: Comisséao de Servigcos Pub., Ocup. do Solo, Saude, Assis. Social, Educacédo, Esporte, Ct
Unidade de Destino: Departamento Legislativo
Status: Parecer anexado

TEXTO DA ACAO

ANALISE DO PROJETO ENCERRADA NA COMISSAO COM O PROTOCOLO DO PARECER

Ibitinga, 19 de dezembro de 2025.

Comissédo Serv.Pub, Ocup.Solo, Salde, Assis.Social
Comisséo do solo



